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DECRETOS 
Gabinete do Prefeito 

 
 
 
DECRETO Nº 176-A/2022                                              
 
 

DISPÕE SOBRE O COMITÊ DE 
INVESTIMENTO DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO DE DONA INÊS/PB – 
IMPRESP. 

  
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 18, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, e em observância a 
legislação pertinente, 

 
Considerando, O Art. 91 Portaria nº 1467/22, que 

dispões sobre o Comitê de Investimento dos Regimes 
Próprios de Previdência Social; 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º - Fica Criado o Comitê de Investimento do 
Instituto Municipal de Previdência dos Servidores Públicos do 
Município de Dona Inês/PB – IMPRESP. 
 

Parágrafo Único: O comitê de Investimento do 
IMPRESP tem por objetivo assessorar, em caráter consultivo, 
a Diretoria Executiva nas decisões relacionadas à gestão dos 
ativos do Plano administrado pela entidade, observadas a 
segurança, rentabilidade, solvência e liquidez dos 
investimentos a serem realizados, de acordo com a 
legislação vigente e a Política de Investimentos. 
 

Art. 2º - O Comitê de Investimento do IMPRESP será 
formado por: 
 
   I – O Presidente do IMPRESP; 
 
   II – Um representante do Poder Executivo 
Municipal; e 
 
   III – Um segurado integrante do quadro de 
servidores efetivos. 

  
 § 1º - A maioria dos membros deverão ser 

certificados, conforme a legislação em vigor. 
   
  § 2º - os membros do comitê terão mandato de 04 
(quatro) anos, admitida à recondução uma vez certificada, 
conforme lei. 
  

Art. 3º - O Comitê de Investimento se reunirá três 
vezes ao ano, devendo suas reuniões ser registra em ata. 
 

Art. 4º - O Regimento Interno do Comitê de 
Investimento do IMPRESP deverá ser elaborado por seus 
membros e aprovado pelo Conselho Municipal de 
Previdência. 
 

§ 1º - O Regimento Interno do Comitê de 
Investimento será aprovado por seus membros e os 
membros do Conselho Municipal de Previdência. 
 

§ 2º - O Presidente do IMPRESP será designado 
para Presidir o Comitê de Investimento. 
 

§ 3º O Comitê de Investimento será o responsável 
pela fiscalização da efetiva aplicação da Política de 
Investimento do IMPRESP, bem como, o Conselho Municipal 
de Previdência. 
 

Art. 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 04 de outubro 

de 2022. 
 
 

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 

 
PORTARIAS 

Gabinete do Prefeito 
 
 
 
PORTARIA N° 217/2022. 
 
 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS, ESTADO DA PARAÍBA, usando das 
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atribuições legais que lhes são conferidas pelo Artigo 18, 
Inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 

 
 CONSIDERANDO o que dispões o §1º do Art. 46 da 
Lei Municipal nº 921 de 21 de junho de 2022. 
 
 RESOLVE: 
 
 Retificar a Portaria 114/2021, que passa a ter a 
seguinte redação,  
 
 Art. 1º. NOMEAR os seguintes membros e seus 
respectivos suplentes, para comporem o CMP - Conselho 
Municipal de Previdência de Dona Inês/PB. 
 
 I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 
 Titular: Nivaldo Cândido de Araújo Filho 
 Suplente: Gabriel Victor Rodrigues de Sousa 
 Titular: Artur Eugênio Morais de Andrade 
 Suplente: Clodoval Justino de Araújo Júnior 
 
 II - Revogado 
 
 III – Representantes dos Servidores Ativos: 
 Titular: José Rodrigues da Silva 
 Suplente: Denílson Alves de Morais  
 Titular: João de Deus Oliveira de Lima 
 Suplente: Jairo Teixeira Esperidião 
 
 IV – Representantes dos Servidores Inativos: 
 Titular: Josefa Dionete Ferreira da Costa 
 Suplente: Maria de Lourdes de Azevedo Maia 
 
 Art. 2º. Fica revogada a Portaria 134/2021 
 
 Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
  
 Prefeitura Municipal de Dona Inês/PB, 04 de outubro 
de 2022. 
 
  

Antônio Justino de Araújo Neto 
Prefeito 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
  



‘ 

3 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

4 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

5 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

6 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

7 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

8 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

9 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

10 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

11 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

12 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

13 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

14 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

15 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

16 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

17 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 
 



‘ 

18 
 

DOM nº 1422, ano 44, de 04 de outubro de 2022 - SUPLEMENTO 

Endereço eletrônico: 
https://pmdonaines.pb.gov.br/dom-1422-ano-44-de-04-de-outubro-de-2022-suplemento/ 

 

 


